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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO NR. 03/2013 
 

A Prefeitura do Município de Charqueada, Estado de São Paulo, torna público que realizará através da 
forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO 
para provimento de empregos públicos providos pelo Regime da CLT (Consolidação das Leis do 
Trabalho). O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente Edital, 
elaborado de conformidade com os preceitos da Legislação Federal e Municipal vigentes, e aquelas 
que vierem a ocorrer, com a coordenação da Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso 
Público nomeada pela Portaria nº 249/13 de 10 de outubro de 2.013. 
 
1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
1.1. São especificações do emprego: 
1.1.1. Dos empregos, requisitos, carga horária, vencimentos, número de vagas e taxas de inscrição: 
 
Lei complementar número 139/12 e 145/13. 

 
Cód. 

 
Emprego 

 
Vagas 

Requisitos 
Exigidos 

Jornada 
Semanal 

Vencimentos Base 
Ref. / Remuneração 

Taxa de 
Inscrição 

 
03.01 Professor de Educação Infantil 01 * 30 h MG1-E1 R$ 1.848,00 R$ 30,00 
03.02 Professor de Educação Artística 01 ** 21 h MG3-A1 R$ 1.293,00 R$ 30,00 
03.03 Professor de Ciências 01 ** 23 h MG4-A1 R$ 1.416,00 R$ 30,00 
03.04 Professor de Educação Física 01 ** 21 h MG3-A1 R$ 1.293,00 R$ 30,00 
03.05 Professor de História 01 ** 23 h MG4-A1 R$ 1.416,00 R$ 30,00 
03.06 Professor de Língua Portuguesa 01 ** 23 h MG4-A1 R$ 1.416,00 R$ 30,00 
03.07 Professor de Matemática 01 ** 23 h MG4-A1 R$ 1.416,00 R$ 30,00 

(*) Curso Superior Completo com Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso Normal Superior. 
(**) Curso Superior Completo com Licenciatura Plena com habilitação específica na área de atuação, 
ou formação superior em área correspondente ou complementação nos termos da legislação vigente. 
 
(***) Benefícios: vale alimentação em forma de ticket no valor de R$ 300,00 em acordo com a lei 
complementar nº. 116 de 14 de outubro de 2011. 
  
1.2. A primeira fase do Concurso Público será realizada sob a responsabilidade técnica e operacional 
da empresa TSR – Prestadora de Serviços S/S Ltda., que estará sujeita a cumprir as normas deste 
edital com a coordenação da Comissão Especial de Concurso Público. 
1.2.1. Os procedimentos pré-admissionais, exames médicos e complementares serão de competência 
da Prefeitura Municipal.  
1.3. A seleção compreenderá o exame de habilidades e de conhecimentos aferidos por meio de 
aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório. 
1.3.1. O candidato aprovado nas provas objetivas estará sujeito a exame médico admissional de 
caráter obrigatório.  
1.4. A Prefeitura estima convocar de imediato a quantidade de candidatos descrita na coluna “N° de 
Vagas” da tabela constante do item 1.1.1 deste Edital. A Prefeitura poderá, de acordo com suas 
necessidades, durante a vigência deste Processo, convocar candidatos até o limite de vagas criadas 
para os referidos empregos constantes do Quadro de Pessoal. Poderá também, durante a vigência do 
Processo, convocar da lista de aprovados, candidatos para vagas que venham a ser criadas, nos 
respectivos empregos públicos. 
1.5. A jornada de trabalho é especificada na tabela acima deste Edital, com atividades de segunda à 
sexta feira, podendo ocorrer escala de revezamento aos domingos e feriados, bem como no horário 
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noturno, obedecida a legislação pertinente, exceção feita às profissões regulamentadas por legislação 
específica. 
1.6. Os candidatos aprovados em todas as fases do concurso, quando da necessidade e conveniência 
do Magistério Público Municipal e a obediência rigorosa da ordem de classificação, serão admitidos 
em caráter de estágio probatório por um período de 03 (três) anos. Nesse período será avaliada, para 
efeito de conversão ao Contrato Permanente, a adequação do candidato ao emprego e os 
desempenhos obtidos nas atividades vinculadas, inclusive nos treinamentos que o emprego exigir, 
conforme os critérios de avaliação de desempenho utilizados pelo Magistério Público Municipal. 
1.7. A denominação do emprego, a quantidade de vagas, de imediato, os pré-requisitos, os 
vencimentos mensais e o valor de inscrição, são os estabelecidos na tabela do item 1, deste Edital. 
1.8. Desempenho esperado dos profissionais: Conhecimento e domínio dos procedimentos e/ou 
técnicas de execução de seu trabalho, realizando suas tarefas com interesse, qualidade, dedicação e 
responsabilidade; relacionamento interpessoal adequado com a sua equipe de trabalho e com os 
munícipes, criando um clima de colaboração e de respeito; capacidade para executar suas tarefas com 
precisão, rapidez e organização; pontualidade; capacidade para identificar as interfaces de seu 
emprego e o impacto do seu desempenho no resultado de sua unidade e da organização. 
 
2. EMPREGO DO CONCURSO 
2.1. Os empregos, número de vagas, requisitos exigidos, jornada de trabalho, referencia, remuneração 
e taxa de inscrição são especificados na tabela do item I deste Edital, estabelecidos por Lei Municipal. 
 
3. INSCRIÇÕES 
3.1. As inscrições estarão abertas no período de 10/10/2013 a 23/10/2013. 
3.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para o ingresso no emprego. 
3.3. A inscrição do candidato implicará conhecimento e tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.4. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 
valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso 
e ainda dos locais credenciados para recolhimento da taxa. 
3.5. Recomenda-se ao candidato, verificada a abertura de vagas para outros empregos, não se 
inscrever para mais de um, tendo em vista a possibilidade de as provas serem realizadas no mesmo 
dia e horário.  
3.6. Para inscrever-se, o candidato deverá, no período das inscrições, preencher o formulário de 
inscrição “on-line via internet” a partir das 00h:00min do dia 10 de outubro de 2013 até ás 
23h59min do dia 23 de outubro de 2013 observado o horário oficial de Brasília/DF, através do site 
www.tsrconcursos.com.br, observando: 
a) ler atentamente as instruções e informações relativas ao concurso público, preenchendo 
devidamente a Ficha de Inscrição. 
b) pagar a taxa de inscrição correspondente ao emprego para o qual está concorrendo, cujo boleto 
será gerado pelo sistema, a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, o qual, 
depois de quitado comprovará a inscrição do candidato no Processo. 
3.7. A TSR Prestadora de Serviços S/S Ltda. e a Prefeitura Municipal de Charqueada, não se 
responsabilizarão por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linha, ou outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.8. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou 
correspondente bancário, até o dia 24 de outubro de 2013, através de ficha de compensação por 
código de barras. 
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3.9. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição pelo correio, fac-símile, transferência eletrônica, 
DOC, depósito em conta corrente, DOC eletrônico, ordem de pagamento, condicional ou fora do 
período estabelecido pelo item 3.10, ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital. 
3.10. A empresa TSR Prestadora de Serviços S/S Ltda. e a Prefeitura Municipal de Charqueada, em 
nenhuma hipótese, processarão qualquer registro de pagamento com data posterior ao dia 24 de 
outubro de 2013. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após está data não serão 
aceitas. 
3.11. O candidato somente terá sua inscrição deferida após o recebimento, pela TSR Prestadora de 
Serviços S/S Ltda., através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição no valor 
estipulado neste Edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato não 
deve remeter a empresa TSR Prestadora de Serviços S/S Ltda. e a Prefeitura Municipal de Charqueada, 
cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato 
de inscrição, sob as penas da lei. 
 
3.12. DURANTE AS INSCRIÇÕES O CANDIDATO DEVERÁ ESTAR CIENTE QUE: 
a) O pagamento das inscrições poderá ser efetuado em dinheiro ou cheque do próprio candidato e 
que os pagamentos efetuados em cheque somente serão considerados quitados após a respectiva 
compensação.  
b) em caso de devolução do cheque por qualquer motivo, a regularização do pagamento somente 
poderá ser feita dentro do período das inscrições. A não regularização do pagamento, dentro do 
período determinado, implicará nulidade da inscrição. 
c) são vedadas a isenção total ou parcial e a devolução da taxa de inscrição, salvo em caso de 
cancelamento do certame por conveniência ou interesse da Prefeitura Municipal. 
d) a declaração falsa ou inexata dos dados constantes da Ficha de Inscrição, determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, ficando o 
candidato sujeito às penalidades legais. 
e) verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição fora das condições previstas neste edital, 
a mesma será cancelada, não cabendo ao candidato alegar desconhecimento das regras aqui 
estabelecidas. 
f) após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato será informado via e-mail (se informado na 
ficha de inscrição) a confirmação do pagamento e informações adicionais com relação à data, local e 
horário das provas. 
g) os comunicados e atos decorrentes do presente Edital através do site www.tsrconcursos.com.br, 
tem caráter meramente informativo, sendo que as matérias oficiais serão as divulgadas através de 
afixação no quadro de avisos da Prefeitura e publicações no Informativo Decenário de Publicações 
Oficiais do Município de Charqueada. 
 
3.13. INSCRIÇÕES PELA INTERNET 
3.13.1. Para realizar inscrição on-line, o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos: 
a) estar ciente de todas as informações sobre este concurso público; 
b) cadastrar-se, no período entre 0 (zero) hora do dia 00h:00min do dia 10 de outubro de 2013 até 
ás 23h59min do dia 23 de outubro de 2013, observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do 
formulário específico disponível no endereço eletrônico www.tsrconcursos.com.br. 
c) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição em qualquer banco até a 
data de vencimento. 
3.13.2. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação do pagamento da taxa 
de inscrição, por meio de boleto bancário. 
3.13.3 É da responsabilidade exclusiva dos candidatos os dados cadastrais informados no ato de 
inscrição, sob as penas da lei. 
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3.13.4. Os candidatos que se enquadram nas condições previstas no item 4. CANDIDATOS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA, deste Edital, deverão encaminhar os documentos solicitados, 
conforme descrito no item 4.2.2., para a Prefeitura Municipal até o 3º (terceiro) dia depois de 
efetivada a inscrição, que os encaminhará à Comissão Especial de Concurso Público.  
3.13.5. No dia de realização da prova, o candidato deverá levar o boleto de pagamento da taxa de 
inscrição e original de documento de identidade. 
3.13.6. A TSR Prestadora de Serviços S/S Ltda. não se responsabiliza por solicitação de inscrição via 
Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
3.13.7. Não serão considerados inscritos no concurso, os candidatos que não tenham efetivado o 
pagamento da taxa de inscrição até a data informada no boleto bancário. 
3.13.8. Na inscrição o candidato formalizará sua opção para concorrer, exclusivamente às vagas 
destinadas ao emprego de sua escolha, durante o prazo de validade deste Concurso Público na qual 
prestará todas as informações solicitadas, expressando sua concordância em aceitar as condições do 
presente Concurso Público e as que vierem a se estabelecer, sob as penas da lei, sendo vedada a 
alteração de sua opção inicial após o pagamento da taxa de inscrição. 
 
4. CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso 
Público, desde que as atribuições do emprego pretendido não sejam incompatíveis com a deficiência 
de que são portadoras, e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas 
ou que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, de acordo com o artigo 37, 
inciso VIII da Constituição Federal e Decreto 3.298, de 20.12.99, e suas alterações. 
4.1.1. Para os empregos cuja oferta inicial é de 01 (uma) vaga, a princípio não será reservada vaga 
para candidatos portadores de deficiência, regendo-se a disputa por igualdade de condições, em 
respeito ao princípio da isonomia. 
4.1.2. Para atendimento pleno no disposto neste item, na eventual utilização do presente processo 
para contratação de vagas provenientes de criação, demissões, aposentadorias ou qualquer outra 
forma de vacância, para cada 10 (dez) candidatos, 01 (uma) será reservada ao Portador de Deficiência, 
devidamente aprovado e classificado neste processo.  
4.1.3. Serão, entretanto elaboradas 02 (duas) listas de classificados, uma geral, com a classificação e 
pontuação de todos os candidatos aprovados, e uma especial, com a classificação e pontuação dos 
candidatos aprovados na condição de portadores de necessidades especiais. 
4.1.4. Na falta de candidatos inscritos e/ou aprovados para as vagas reservadas a portador de 
necessidades especiais, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da 
ordem de classificação. 
4.2. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias 
discriminadas no artigo 4º do Decreto 3.298/99. 
4.2.1. No ato do preenchimento da Ficha de Inscrição, o candidato portador de deficiência deverá 
declarar no campo apropriado essa condição, e a deficiência da qual é portador. 
4.2.2. Os portadores de deficiência inscritos deverão encaminhar à Prefeitura Municipal, até o 3º 
(terceiro) dia útil após a sua inscrição, Laudo Médico (original) atestando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado nos 
autos do processo. Caso o candidato não anexe o Laudo médico, não será considerado como 
portador de deficiência apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal 
opção na Ficha de Inscrição. O Laudo também deverá ser apresentado quando dos exames pré-
admissionais, no caso do candidato ser aprovado e convocado. 
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4.2.3. O Laudo médico citado no subitem anterior terá validade somente para este concurso público e 
não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
4.2.4. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não 
poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
4.3. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional ou condições especiais 
para a realização das provas objetivas deverá requerê-lo, no prazo de até o 3º (terceiro) dia útil após a 
efetivação de sua inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais necessários, com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
4.3.1. Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido não atenderem os dispositivos mencionados 
não terão a prova especial preparada, nem as condições adequadas e nem os recursos necessários, 
seja qual for o motivo alegado. 
4.3.2. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas 
obedecendo aos critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
4.3.3. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
4.4. Às pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
3.298/1999, participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo das provas, avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
4.5. O candidato que tiver concorrendo na condição de portador de deficiência física deverá, em caso 
de convocação para a fase de pré-admissional, submeter-se a exames médicos e complementares 
realizados pelo Centro de Saúde do Município ou através de empresa de Medicina de Saúde 
Ocupacional, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, 
e o grau de deficiência incapacitante para o exercício das atribuições do emprego. 
4.5.1. Havendo parecer médico contrário à condição de deficiência, apresentada pelo candidato, este 
terá seu nome excluído da lista de classificação dos portadores de deficiência e passará a integrar a 
lista de classificação geral. 
4.5.1.1. Será igualmente excluído da lista de classificação de deficientes, o candidato que não 
comparecer ou não responder à convocação citada no item 4.5. 
4.6. Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas para o emprego, 
descrito no preâmbulo do presente edital, o candidato será eliminado do concurso. 
4.7. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato portador de deficiência 
obedecerá ao disposto no artigo 20 da Lei nº 8.112/90, conforme artigos 43 e 44 do Decreto nº 
3.298/99. 
 
5. DO DEFERIMENTO OU INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES. 
5.1. Findo o prazo das inscrições, a Comissão publicará a relação dos candidatos inscritos e dos que 
tiveram sua inscrição indeferida, com os respectivos motivos. 
5.2. O candidato deverá acompanhar através de edital afixado no quadro de avisos da Prefeitura, 
publicado no Informativo Decenário de Publicações Oficiais do Município de Charqueada e 
disponibilizado em caráter meramente informativo no site www.tsrconcursos.com.br, a relação de 
candidatos deferidos para confirmar sua inscrição. Caso sua inscrição não tenha sido deferida ou 
processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar recurso, conforme previsto neste 
Edital. 
5.3. Do indeferimento da inscrição caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis contados da data da publicação pela imprensa local, endereçado ao Senhor Prefeito Municipal 
que será decidido em igual período pela Comissão. 
5.4. Na eventual ocorrência da falta de decisão pela Comissão dentro do prazo estabelecido no Inciso 
anterior, o candidato terá assegurado sua participação nas provas, na pendência da decisão posterior 
da Comissão sobre o deferimento ou manutenção do indeferimento da sua inscrição. 
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5.5. Ocorrendo a decisão em favor do candidato, o mesmo permanecerá dentro dos trâmites 
regulares do processo e, na eventual decisão desfavorável, cessam-se todos os efeitos decorrentes da 
inscrição e o candidato excluído do Concurso.  
 
6. DAS PROVAS DO CONCURSO 
6.1. PROVAS OBJETIVAS - de caráter classificatório e eliminatório 
6.1.1. A prova objetiva constará das disciplinas especificadas no Anexo II deste Edital e serão 
apresentadas, em um único caderno, de acordo com o conteúdo programático constante deste edital. 
Essa prova terá a duração de 3 horas. 
6.1.2. Serão classificados os candidatos que obtiverem nota mínima de 20 (vinte) pontos no conjunto 
das disciplinas. 
6.1.3. As provas objetivas serão distribuídas conforme especificação abaixo: 
 
Professor de Educação Infantil: 
 

Disciplina Nº questões Nota Total Pontuação Mínima 
Conhecimentos de Português 05 05  
Conhecimentos de Matemática 05 05 20 pontos 
Conhecimentos Gerais  05 05 (no conjunto) 
Conhecimentos Pedagógicos 25 25  
Totais. ............................................. 40 40  

 
Professor de Educação Básica II: 
 

Disciplina Nº questões Nota Total Pontuação Mínima 
Conhecimentos Gerais 05 05  
Conhecimentos Pedagógicos 10 05 20 pontos 
Conhecimentos Específicos 25 05 (no conjunto) 
Totais. ............................................. 40 40  

 
 
7. REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
7.1. Caso haja necessidade de condições especiais para se submeter às provas e demais exames 
previstos neste Edital, o candidato portador de deficiência, ou não, deverá solicitá-las por escrito, à 
Prefeitura Municipal, até o 3º. (terceiro) dia útil após a efetivação da inscrição, indicando claramente 
quais os recursos especiais necessários. 
7.2. As provas estão inicialmente previstas para 10/11/2013 em local e horário a ser divulgado, por 
ocasião da homologação das inscrições, por meio de edital afixado no quadro de avisos da Prefeitura, 
publicado no Informativo Decenário de Publicações Oficiais do Município de Charqueada e 
disponibilizado em caráter meramente informativo no site www.tsrconcursos.com.br. É de 
responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 
comparecimento no horário determinado. 
7.2.1. A aplicação das provas, nas datas previstas, dependerá da disponibilidade de locais adequados 
à realização das mesmas e poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados, no período da manhã 
ou da tarde. 
7.2.2. É dever de o candidato acompanhar todas as publicações referentes ao concurso. 
7.3. A TSR Prestadora de Serviços S/S Ltda. providenciará como complemento às informações citadas 
no subitem 7.2, o envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, via e-mail, informando a data, 
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o local e o horário de realização das provas, entretanto, não serão encaminhados informativos aos 
candidatos, cujo endereço na Ficha de Inscrição não contenha o e-mail e/ou esteja incompleto. 
7.3.1. A comunicação complementar dirigida ao candidato, se extraviada ou por qualquer motivo não 
for recebida pelo candidato, não desobriga o candidato do dever de observar os editais a serem 
publicados, consoante dispõe o subitem 7.2 deste Edital. 
7.4. O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário 
estabelecido, mediante a apresentação do Comprovante de Inscrição (boleto de pagamento quitado) 
e de documento de identidade Oficial (original), preferencialmente o informado na inscrição. 
7.4.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência com data de validade atualizada, bem como outro 
documento oficial que o identifique. 
7.4.2. Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados, cópias e protocolos. 
7.4.3. O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida no 
subitem 3.6, alínea "a" deste Edital, não poderá fazer as provas, ou testes em qualquer das fases para 
o qual for convocado e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
7.4.4. Em hipótese alguma serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário determinado. 
7.4.5. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado deste concurso público o candidato 
que: 
a) faltar, chegar atrasado à prova, ou que, durante a sua realização, for colhido em flagrante 
comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito ou através de 
equipamentos eletrônicos, ou, ainda, que venha a tumultuar a realização das provas, podendo 
responder legalmente pelos atos ilícitos praticados. 
b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
c) entrar e permanecer na sala de provas com aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do 
tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquinas 
calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta ou 
comunicação). Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, este deverá ser recolhido à 
Coordenação e devolvido ao final das provas. O descumprimento da presente instrução implicará na 
eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de fraude. 
d) entrar ou permanecer com armas no local de realização das provas. Caso o candidato detenha o 
porte legal de arma, este deverá recolhê-la à Coordenação, a qual lhe será devolvida ao término das 
provas. 
e) forçar a entrada no local de provas, após o fechamento dos portões e/ou o início das provas. 
f) ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, após ter assinado a 
lista de presença. 
g) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas ou neste Edital. 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido com 
qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes e/ou com outros 
candidatos. 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos, para obter aprovação própria ou de terceiros, em 
qualquer etapa do processo seletivo; 
l) fizer, em qualquer momento, declaração falsa ou inexata. 
m) não comparecer nos locais, datas e horários determinados. 
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7.4.6. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com, no mínimo, 30 minutos 
de antecedência, portando lápis preto nº 02, borracha e caneta esferográfica azul ou preta, e só 
poderá retirar-se do recinto de provas, decorrida 01 (uma) hora do início das mesmas. 
7.4.7. Por razões de segurança, de ordem técnica e de direitos autorais adquiridos, não serão 
fornecidos exemplares do caderno de questões a candidatos ou instituições de Direito Público ou 
Privado, mesmo após o encerramento do concurso. 
7.4.8. O candidato ao terminar a prova entregará ao fiscal, juntamente com o Cartão de Respostas, 
seu Caderno de Questões, e poderá levar, em folha especifica disponibilizada pela TSR, as respostas 
de suas questões, a fim de conferência posterior com o gabarito. 
7.4.9. Não haverá segunda chamada para as provas. O não-comparecimento a quaisquer das provas 
resultará na eliminação automática do candidato. 
7.4.10. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas 
em virtude de afastamento de candidato da sala de provas. 
7.4.11. As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
7.4.12. As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas para a Folha de Respostas, que é o 
único documento válido para correção eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha 
de Respostas, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações 
feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível. 
7.4.13. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas e/ou os critérios de avaliação. 
7.4.14. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de 
solicitar atendimento especial para tal fim, deverá levar um acompanhante que ficará em sala 
reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não 
levar acompanhante não realizará as provas. 
7.4.15. Se, a qualquer tempo, forem constatadas por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, 
ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminado do concurso. 
7.4.16. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, 
salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, se 
necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado. 
7.4.17. Os eventuais erros de digitação de nome, número do documento de identidade, sexo e data 
de nascimento, e outros dados pessoais, deverão ser corrigidos somente no dia das respectivas 
provas, em formulário específico. 
 
8. DA PROVA DE TÍTULOS DO MAGISTÉRIO 
8.1. Concorrerão à contagem de pontos por Títulos somente os candidatos que forem aprovados na 
forma do item 6 (seis) do presente edital.  
8.1.1. Os títulos deverão ser entregues por todos os candidatos no mesmo dia da prova objetiva. 
8.1.2. Não serão considerados os documentos que não estejam em perfeitas condições, de forma a 
permitir, com clareza, a sua leitura e avaliação. 
8.1.3. O envelope, fornecido pelo candidato, deverá conter as cópias dos títulos autenticadas, e ser 
identificado, no verso, com nome, número de inscrição e referência a qual emprego o candidato 
concorre. 
8.1.4. A Folha de Rosto dos títulos do candidato lhe será entregue por ocasião da realização das 
provas objetivas, para ser preenchida, completa e corretamente, com assinatura logo abaixo do último 
título e anexada ao envelope de remessa devidamente lacrado. 
8.1.5. A análise dos documentos comprobatórios dos títulos avaliará o nível de aperfeiçoamento do 
candidato ao Quadro de Magistério, em estrita observância às normas contidas neste Edital. 
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8.1.6. Por seu esforço de aperfeiçoamento, o candidato ao emprego do Magistério poderá merecer a 
pontuação máxima de até 07 (sete) pontos. 
8.2. Para os empregos do magistério, o esforço de aperfeiçoamento será valorizado: 
 

Título Nº de Títulos Pontos 

Pós-Graduação Stricto Sensu, em nível de Doutorado (concluído). 01 03 

Pós-Graduação Stricto Sensu, em nível de Mestrado (concluído). 01 02 

Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização (concluído), com 
carga horária mínima de 360h. 

02 01 cada 

 
8.2.1. O aperfeiçoamento, já finalizado, deverá ser comprovado por cópia legível, do certificado, com 
carga horária expressa, somente sendo aceitos cursos da área para a qual o candidato concorre. 
8.2.2. Serão computados, como títulos, apenas os cursos cuja avaliação indique sua correlação com a 
área onde se situa o emprego pretendido, denotando contribuição para o aperfeiçoamento de seu 
exercício, e com o certificado fornecido por instituição reconhecida. 
8.2.3. Para a comprovação da conclusão de cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de 
Mestrado e Doutorado será aceito diploma registrado ou certidão de conclusão, acompanhada do 
histórico escolar, expedido por instituição cujo curso seja devidamente reconhecido pela CAPES/MEC 
ou com validade no Brasil. 
8.2.4. Para receber a pontuação relativa aos cursos de Pós-Graduação Lato Sensu em nível de 
Especialização serão aceitos somente o certificado ou certidão expedido por instituição reconhecida, 
no qual conste a carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, conforme as normas do 
Conselho Nacional de Educação. 
8.2.5. Os diplomas de Doutorado e Mestrado expedidos por universidades estrangeiras deverão estar 
revalidados por universidades públicas, nos termos do artigo 48, § 2º e § 3º da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (lei n.º 9.394/96), sob pena de não serem considerados para efeito de 
pontuação. 
8.2.6. O certificado exigido (requisito) para o exercício do emprego não será computado como título 
de aperfeiçoamento e não deverá ser enviado para avaliação. 
8.2.7. Não serão avaliados os títulos de tempo de serviço, cursos de informática, monitoria e estágios. 
8.2.8. Os títulos enviados à Comissão de Concurso, para avaliação, deverão ter cargas horárias 
explícitas. 
8.2.9. Não haverá atribuição de pontos cumulativos e a pontuação dos títulos será atribuída a um só 
título, por espécie (em caso do candidato ter participado de mais de um curso com o mesmo 
conteúdo programático, apesar de em diferentes instituições). 
8.2.10. Não serão considerados documentos ilegíveis, com rasuras ou emendas, nem os que não 
atenderem às especificações contidas neste Edital. 
8.2.11. Não será aceita a entrega de títulos antes ou depois das datas previstas, neste Edital. 
8.2.12. Não serão recebidos títulos por fac-símile ou e-mail. 
8.2.13. O candidato que porventura não entregar nenhuma titulação será classificado somente com a 
pontuação obtida na Prova Objetiva. 
8.2.14. A pontuação alcançada nos títulos será considerada apenas para efeito de classificação e será 
somada ao resultado obtido 
8.2.15 Os títulos serão considerados válidos se estiverem devidamente autenticados em 
cartório. 
 
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1. Na hipótese de empate na média final, serão aplicados sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate: 
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a) o candidato com maior idade conforme Parágrafo Único do Art. 27 da Lei 10.741/2003 (Lei do 
Idoso). 
b) obtiver maior nota na parte específica; 
c) tiver maior idade (considerando o dia, mês e ano de nascimento); 
d) com maior numero de filhos menores de 18 anos ou incapazes; 
e) sorteio. 
 
10. DOS RECURSOS. 
10.1. Dos atos decorrentes do presente Processo cabem: 
10.1.1. Revisões devidamente fundamentadas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
data de: 
a) Aplicação das provas escritas. (relativo às questões); 
b) Divulgação dos Gabaritos Oficiais. 
c) Revisão de Notas, após divulgação de resultados. 
10.1.2. Recursos devidamente fundamentados, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
data de divulgação: 
a) Do deferimento ou indeferimento das inscrições; 
b) Da classificação dos candidatos; 
c) Dos pontos conferidos aos títulos. 
10.2. O recurso ou revisão deverá ser entregue e protocolado pelo próprio candidato no setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Charqueada, que o encaminhará à Comissão do Concurso. 
 

Modelo de Identificação de Recurso 
 
   A Prefeitura Municipal de Charqueada: 
   Concurso: ____________________________________________________________________ 
   Candidato: ___________________________________________________________________ 
   Nº. do Documento de Identidade: _________________________________________________ 
   Emprego: ________________________________________________________ 
   Nº. da Questão: ___________ (apenas para recursos quanto às questões apresentadas) 
   Fundamentação e Argumentação lógica: ________________________________________________ 
   Data: ___/___/___ 
   Assinatura: ____________________________________________________ 
 
10.3. O recurso deverá estar digitado ou datilografado e assinado, não sendo aceito recurso 
interposto por fac-símile (fax), telex, internet, telegrama ou outro meio não especificado neste Edital. 
10.4. O candidato deverá dirigir-se ao setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, para tomar ciência 
da resposta oferecida ao recurso interposto. 
10.5. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estabelecidos neste Edital, bem 
como, aqueles interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 
10.6. Se procedente o recurso impetrado, a classificação inicial obtida pelo candidato poderá 
eventualmente ser alterada para um nível superior ou inferior, podendo ainda, ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para aprovação. 
10.7. Não serão aceitos requerimentos de pedidos de exibição de provas de terceiros a qualquer 
outro candidato, bem como, não serão aceitos vistas de prova, revisão de recurso, recurso do recurso 
ou recurso de gabarito final definitivo. 
10.8. A Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso Público constitui a última instância para 
recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
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10.9. Os pontos correspondentes à anulação de item ou questão das provas objetivas, por força do 
julgamento de recurso, serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. 
 
11. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA INGRESSO NO EMPREGO 
11.1. O candidato aprovado será convocado para comprovar documentalmente os requisitos exigidos, 
de acordo com o emprego de opção. Aquele que não comprovar ou que não possua os requisitos até 
05 (cinco) dias da data da convocação será eliminado definitivamente do concurso. São eles: 
a) Ter sido aprovado no concurso público, na forma estabelecida neste Edital. 
b) Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira, com visto de permanência no Brasil há mais de quinze 
anos e pedido de naturalização ao Ministério da Justiça, sem condenação penal, em conformidade 
com o Artigo 12, inciso II, alínea "B", 37, Inciso I da Constituição Federal e Título III, Capítulo II da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
c) Possuir, na data da contratação, os requisitos exigidos no Item I. 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
e) Estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
f) Ter idade mínima de 18 anos completos na data da contratação. 
g) Ter aptidão física e mental para o pleno exercício das atribuições do emprego. 
h) Não ter sido demitido por justa causa ou demitido a bem do serviço público, nos últimos 05 anos. 
11.2. Apresentar outros documentos comprobatórios dos requisitos exigidos, na época da 
contratação, em conformidade com os termos deste Edital, tantos quanto forem necessários, até que 
sejam sanadas todas as dúvidas e esclarecidos todos os itens de comprovação documental. 
11.3. A não-apresentação dos documentos comprobatórios fixados neste Capítulo, dentro do prazo 
legal estabelecido para a contratação, implicará na exclusão do candidato. 
 
12. RESULTADO E CONVOCAÇÃO 
12.1. O gabarito oficial da prova objetiva será afixado no quadro de avisos da Prefeitura, publicado no 
Informativo Decenário de Publicações Oficiais do Município de Charqueada e disponibilizado em 
caráter meramente informativo no site www.tsrconcursos.com.br.  
12.2. O resultado das provas objetivas será afixado no quadro de avisos da Prefeitura, publicado no 
Informativo Decenário de Publicações Oficiais do Município de Charqueada e disponibilizado em 
caráter meramente informativo no site www.tsrconcursos.com.br, em até 30 dias após a realização 
das provas. 
12.3. A pontuação final do candidato será o resultado da somatória dos pontos obtidos nas provas 
objetivas mais a pontuação atribuída aos títulos. 
12.4. A convocação dos aprovados será feita obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação 
obtida nas provas escritas, dentro das necessidades da Prefeitura Municipal e do prazo de validade do 
Concurso.  
12.4.1. Após os procedimentos no item 12.4., não havendo o comparecimento do candidato, o mesmo 
será excluído do concurso. 
 
13. PROCEDIMENTOS PRÉ- ADMISSIONAIS - de caráter eliminatório 
13.1. Nesta etapa será realizada avaliação da aptidão física e mental, de caráter obrigatório e 
eliminatório, que deverá envolver, dentre outros, exames médicos e complementares que terão por 
objetivo averiguar as condições de saúde física e psíquica apresentadas pelos candidatos, face às 
exigências das atividades inerentes ao emprego. 
13.1.1. O exame médico poderá ser realizado no Centro de Saúde do Município ou através de 
empresa de Medicina de Saúde Ocupacional, conveniada ou contratada, a critério da municipalidade. 
13.2. No caso dos portadores de deficiência, serão submetidos à perícia médica a ser realizada por 
equipe multiprofissional da Prefeitura Municipal ou credenciados, que ratificará a condição do 
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candidato como deficiente, sendo a confirmação da incompatibilidade, ou não, entre as atribuições 
do emprego e a deficiência do candidato realizada durante o período do estágio probatório. 
13.2.1. O candidato deverá comparecer à perícia médica munido de laudo médico atestando a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. 
13.3. Os exames médicos serão compostos de entrevista médica, avaliação clínica antropométrica e 
exames complementares definidos pela área de saúde da Prefeitura Municipal, realizados sempre que 
possível, por médico do quadro próprio da Prefeitura. Caso não haja essa possibilidade, o candidato 
será encaminhado para a rede conveniada ou credenciada. 
13.4. A entrevista médica consistirá em perguntas feitas ao candidato sobre patologias de que seja 
portador ou de que tenha sido portador, histórico familiar e outras informações julgadas relevantes 
pelo médico examinador. 
13.4.1. A omissão e/ou negação, pelo candidato, de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente, implicará em sua imediata eliminação do concurso público e caso tenha 
ultrapassado essa fase, na anulação da contratação realizada. 
13.4.2. Após a entrevista médica, a avaliação clínica e a análise dos resultados dos exames 
complementares realizado pelo candidato, o órgão de medicina do trabalho da Prefeitura Municipal 
emitirá parecer conclusivo da aptidão ou inaptidão de cada um, emitindo o Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO) a ser assinado por médico do trabalho da Prefeitura e pelo candidato. 
13.5. A critério do médico examinador poderão ser considerados os resultados de exames recentes 
realizados pelo candidato, às suas expensas, em médico ou em entidade particular ou, ainda, na rede 
pública de saúde. 
13.6. Para submeter-se aos exames pré-admissionais, o candidato deverá comparecer no dia, no 
horário e no local designados pela Prefeitura Municipal e a ele comunicados por escrito. 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar pelo site em caráter meramente 
informativo www.tsrconcursos.com.br, e através de afixação no quadro de avisos da Prefeitura e 
publicações no Informativo Decenário de Publicações Oficiais do Município de Charqueada, todos os 
atos e editais referentes a este Concurso Público. 
14.2. Não haverá, sob qualquer hipótese ou alegação, segunda chamada para as etapas previstas para 
este Concurso Público. O não comparecimento a quaisquer das provas, resultará na eliminação 
automática do candidato. 
14.3. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso, em todas as etapas, com 
exceção daquelas expressamente ressalvadas no presente Edital, correrão a expensas do próprio 
candidato. 
14.4. O prazo de validade deste Concurso Público é de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação 
da sua homologação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, atendendo a 
conveniência e o interesse do serviço público, a juízo da Administração Municipal. 
14.5. Os candidatos aprovados para o mesmo emprego, em concurso público anterior e vigente, serão 
convocados durante o prazo de validade do Concurso Público, com prioridade sobre os novos 
concursados. 
14.5.1 A mudança de endereço, quando ocorrer, deverá ser informada formalmente, por meio de 
carta assinada pelo próprio candidato, a ser enviada e/ou entregue no setor de protocolo da 
Prefeitura Municipal, situado na Praça Antonio D’Alprat, 01 – Centro - CEP 13515-000 - 
Charqueada/SP. 
14.6. A desistência do candidato selecionado e convocado para o preenchimento de uma vaga 
implicará sua exclusão do cadastro de aprovados, sendo o fato formalizado em Termo de Desistência 
Definitiva do Concurso. 
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14.7. A TSR Prestadora de Serviços S/S Ltda. não possui vínculo ou convênio com nenhuma instituição 
de ensino ou cursos preparatórios, não se responsabilizando por quaisquer cursos, textos ou apostilas 
não expressamente indicados para este Concurso Público. 
14.8. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada, atualizada ou sofrer acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou até a data de 
convocação dos candidatos para a correspondente prova, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado.  
14.9. O resultado final deste Concurso Público será devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, 
a partir de sua afixação no quadro de avisos da Prefeitura e publicações no Informativo Decenário de 
Publicações Oficiais do Município de Charqueada. 
14.10. Após análise pelo T.C.E. – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo dos documentos 
inerentes ao presente processo, e, não havendo óbice administrativo, judicial ou legal é facultada a 
incineração dos registros escritos, mantendo se, entretanto, pelo período de validade do concurso, os 
registros eletrônicos, os gabaritos dos candidatos e uma prova modelo.  
14.11. Os casos omissos, não previstos neste Edital ou não incluídos na Ficha de Inscrição, serão 
apreciados pela Comissão de Acompanhamento deste concurso público. 
 
                                                                                       
 
 

     
                                                                                            
Charqueada em 10 de outubro de 2.013.          
                                                                                           

  
 

                           José Piazza 
                                                                                                        Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS 
 

Professor de Educação Infantil: Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos 
de educação infantil, creches, levando as crianças a exprimirem-se através de atividades recreativas e 
culturais, visando seu desenvolvimento educacional e social. Planejar e executar trabalhos 
complementares de caráter cívico, cultural e recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais 
atividades, visando desenvolver nas crianças as capacidades de iniciativa, cooperação, criatividade e 
relacionamento social. Ministrar aulas, aplicando exercícios de coordenação motora, para que as 
crianças desenvolvam as funções específicas necessárias à aprendizagem da leitura e da escrita.  
Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e 
desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos empregados e problemas surgidos, 
para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso. Desenvolver nas crianças hábitos de 
limpeza, obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando recursos audiovisuais 
e outros, para contribuir com a sua educação. Elaborar o plano de aula, indicando o assunto, o 
material didático a ser utilizado e as etapas de desenvolvimento com base nos objetivos fixados.  
Elaborar boletins de controle e relatórios a partir da observação do comportamento e do 
desempenho dos alunos anotando as atividades realizadas, para manter um registro que permita 
fornecer informações à direção da escola e aos pais. Participar do processo de elaboração do Plano 
de Gestão da Escola e de seus anexos. Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades do processo 
ensino-aprendizagem de sua(s) classe(s), a partir da programação curricular da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. Definir prioridades, objetivos e metas. Selecionar conteúdos significativos. 
Utilizar metodologia adequada às características cognitivas e sócio culturais dos educandos. 
Acompanhar o processo de aprendizagem dos educandos, utilizando instrumentos variados de 
avaliação. Executar atividades de recuperação, assegurando sua ocorrência imediata e contínua e 
registrando os progressos dos alunos em documento próprio. - Acompanhar, orientar e cuidar da 
higiene pessoal das crianças. Acompanhar as crianças na hora das refeições, orientando-as no 
processo de alimentação. Proceder à observação dos educandos, identificando necessidades e 
carências de ordem social, psicológica, material ou de saúde, que interferem na aprendizagem, 
encaminhando-os para análise do Professor Coordenador. Manter permanente contato com os pais 
ou responsáveis, informando-os e orientando-os sobre o avanço do educando e obtendo dados de 
interesse para o processo educativo. Participar dos Conselhos de Ciclos e de Alunos. Participar, 
quando integrante do Conselho de Escola, das deliberações que afetam o processo educacional. 
Participar das atividades cívicas, culturais e educativas em que a escola estiver envolvida. Manter 
atualizados os diários de classe e demais registros necessários ao acompanhamento da vida escolar 
dos educandos. Encaminhar à Secretaria da Escola a documentação referente aos educandos de sua 
classe, conforme especificação e prazos fixados pelo calendário escolar. Participar do Horário do 
Trabalho Pedagógico Coletivo. Buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento 
do seu desempenho profissional e ampliação do seu conhecimento, podendo propor e/ou coordenar 
ações e grupos de formação. Participar das decisões referentes ao agrupamento dos educandos. 
Responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação de equipamentos e instrumentais em 
uso em laboratórios e outros ambientes especiais próprios de sua área curricular. Fornecer ao 
Professor Coordenador relação de material de consumo necessário ao desenvolvimento das 
atividades curriculares. Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço físico como dos 
materiais escolares. Acompanhar as crianças em atividades externas à Unidade. Executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato; 
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Professor de Educação Básica II – Artística: Ministrar em sua área específica no ensino fundamental, 
visando o desenvolvimento do pensamento artístico e da percepção estética e sensibilidade, 
favorecendo ao aluno o relacionamento criador com as outras disciplinas do currículo, favorecendo a 
abertura de riqueza e à diversidade da imaginação humana, estimulando a auto expressão, na 
execução das atividades plásticas; Participar da coordenação e das ações de programas e eventos 
cívicos, esportivos e recreativos promovidos pela Secretaria de Educação e Cultura e outras áreas da 
administração municipal; Participar do processo de elaboração do Plano de Gestão da Escola e de 
seus anexos; Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades do processo ensino-aprendizagem de 
sua(s) classe(s), a partir da programação curricular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
Definir prioridades, objetivos e metas; Selecionar conteúdos significativos; Utilizar metodologia 
adequada às características cognitivas e sócio culturais dos educandos; Acompanhar o processo de 
aprendizagem dos educandos, utilizando instrumentos variados de avaliação; Executar atividades de 
recuperação, assegurando sua ocorrência imediata e contínua e registrando os progressos dos alunos 
em documento próprio; Acompanhar, orientar e cuidar da higiene pessoal das crianças; Acompanhar 
as crianças na hora das refeições, orientando-as no processo de alimentação; Proceder à observação 
dos educandos, identificando necessidades e carências de ordem social, psicológica, material ou de 
saúde, que interferem na aprendizagem, encaminhando-os para análise do Professor Coordenador;  
Manter permanente contato com os pais ou responsáveis, informando-os e orientando-os sobre o 
avanço do educando e obtendo dados de interesse para o processo educativo; Participar dos 
Conselhos de Ciclos e de Alunos; Participar, quando integrante do Conselho de Escola, das 
deliberações que afetam o processo educacional; Discutir com os alunos e com os pais ou 
responsáveis: as propostas de trabalho da escola; o desenvolvimento do processo educativo; as 
formas de acompanhamento da vida escolar dos educandos; as formas e procedimentos adotados no 
processo de avaliação dos educandos; as formas e procedimentos para avaliação da ação da equipe 
escolar; Participar das atividades cívicas, culturais e educativas em que a escola estiver envolvida;  
Manter atualizados os diários de classe e demais registros necessários ao acompanhamento da vida 
escolar dos educandos; Encaminhar à Secretaria da Escola a documentação referente aos educandos 
de sua classe, conforme especificação e prazos fixados pelo calendário escolar; Participar do Horário 
do Trabalho Pedagógico Coletivo; Buscar, numa perspectiva de formação permanente, o 
aprimoramento do seu desempenho profissional e ampliação do seu conhecimento, podendo propor 
e/ou coordenar ações e grupos de formação; Participar das decisões referentes ao agrupamento dos 
educandos; Responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação de equipamentos e 
instrumentais em uso em laboratórios e outros ambientes especiais próprios de sua área curricular;  
Fornecer ao Professor Coordenador relação de material de consumo necessário ao desenvolvimento 
das atividades curriculares; Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço físico como dos 
materiais escolares; Acompanhar as crianças em atividades externas à Unidade; Executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
Professor de Educação Básica II – Ciências/História/Língua Portuguesa/Matemática: Ministrar em 
sua área específica no ensino fundamental, visando o desenvolvimento do pensamento crítico e 
sensibilidade, favorecendo ao aluno o relacionamento criador com as outras disciplinas do currículo, 
favorecendo a abertura de riqueza e à diversidade da imaginação humana, estimulando a auto 
expressão, na execução das atividades propostas; Participar da coordenação e das ações de 
programas e eventos cívicos, esportivos e recreativos promovidos pela Secretaria de Educação e 
Cultura e outras áreas da administração municipal; Participar do processo de elaboração do Plano de 
Gestão da Escola e de seus anexos; Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades do processo 
ensino-aprendizagem de sua(s) classe(s), a partir da programação curricular da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura; Definir prioridades, objetivos e metas; Selecionar conteúdos significativos;  
Utilizar metodologia adequada às características cognitivas e sócio culturais dos educandos;  
Acompanhar o processo de aprendizagem dos educandos, utilizando instrumentos variados de 
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avaliação; Executar atividades de recuperação, assegurando sua ocorrência imediata e contínua e 
registrando os progressos dos alunos em documento próprio; Acompanhar, orientar e cuidar da 
higiene pessoal das crianças; Acompanhar as crianças na hora das refeições, orientando-as no 
processo de alimentação; Proceder à observação dos educandos, identificando necessidades e 
carências de ordem social, psicológica, material ou de saúde, que interferem na aprendizagem, 
encaminhando-os para análise do Professor Coordenador; Manter permanente contato com os pais 
ou responsáveis, informando-os e orientando-os sobre o avanço do educando e obtendo dados de 
interesse para o processo educativo; Participar dos Conselhos de Ciclos e de Alunos; Participar, 
quando integrante do Conselho de Escola, das deliberações que afetam o processo educacional;  
Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis: as propostas de trabalho da escola; o 
desenvolvimento do processo educativo; as formas de acompanhamento da vida escolar dos 
educandos; as formas e procedimentos adotados no processo de avaliação dos educandos; as formas 
e procedimentos para avaliação da ação da equipe escolar; Participar das atividades cívicas, culturais e 
educativas em que a escola estiver envolvida; Manter atualizados os diários de classe e demais 
registros necessários ao acompanhamento da vida escolar dos educandos; Encaminhar à Secretaria da 
Escola a documentação referente aos educandos de sua classe, conforme especificação e prazos 
fixados pelo calendário escolar; Participar do Horário do Trabalho Pedagógico Coletivo; Buscar, numa 
perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e ampliação 
do seu conhecimento, podendo propor e/ou coordenar ações e grupos de formação; Participar das 
decisões referentes ao agrupamento dos educandos; Responsabilizar-se pela utilização, manutenção 
e conservação de equipamentos e instrumentais em uso em laboratórios e outros ambientes especiais 
próprios de sua área curricular; Fornecer ao Professor Coordenador relação de material de consumo 
necessário ao desenvolvimento das atividades curriculares; Organizar, orientar e zelar pelo uso 
adequado do espaço físico como dos materiais escolares; Acompanhar as crianças em atividades 
externas à Unidade; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; 
 
Professor de Educação Básica II – Educação Física: Ministrar  as aulas de Educação Física (Educação 
esportiva, lazer, recreação monitorada, atletismo, etc.) nas Escolas Municipais conforme planejamento 
prévio de conformidade com a proposta curricular, transmitindo aos alunos conhecimentos do nível 
fundamental e fazendo avaliações para verificar o processo de aprendizagem, baseando-se nas 
atividades  desenvolvidas  e  na  capacidade média da classe; Organizar e promover eventos 
esportivos, recreativos, jogos e outras atividades afins no município e em outros municípios, 
envolvendo os alunos das escolas municipais; Participar da coordenação e das ações de programas e 
eventos cívicos, esportivos e recreativos promovidos pela Secretaria de Educação e Cultura e outras 
áreas da administração municipal; Elaborar o plano de aula, indicando o assunto, o material didático a 
ser utilizado e as etapas de desenvolvimento com base nos objetivos fixados; Elaborar boletins de 
controle e relatórios a partir da observação do comportamento e do desempenho dos alunos 
anotando as atividades realizadas, para manter um registro que permita fornecer informações à 
direção da escola e aos pais; Participar do processo de elaboração do Plano de Gestão da Escola e de 
seus anexos; Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades do processo ensino-aprendizagem de 
sua(s) classe(s), a partir da programação curricular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;  
Definir prioridades, objetivos e metas; Selecionar conteúdos significativos; Utilizar metodologia 
adequada às características cognitivas e sócio-culturais dos educandos; Acompanhar o processo de 
aprendizagem dos educandos, utilizando instrumentos variados de avaliação; Executar atividades de 
recuperação, assegurando sua ocorrência imediata e contínua e registrando os progressos dos alunos 
em documento próprio; Acompanhar, orientar e cuidar da higiene pessoal das crianças; Acompanhar 
as crianças na hora das refeições, orientando-as no processo de alimentação; Proceder à observação 
dos educandos, identificando necessidades e carências de ordem social, psicológica, material ou de 
saúde, que interferem na aprendizagem, encaminhando-os para análise do Professor Coordenador;  
Manter permanente contato com os pais ou responsáveis, informando-os e orientando-os sobre o 
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avanço do educando e obtendo dados de interesse para o processo educativo; Participar dos 
Conselhos de Ciclos e de Alunos; Participar, quando integrante do Conselho de Escola, das 
deliberações que afetam o processo educacional; Discutir com os alunos e com os pais ou 
responsáveis: as propostas de trabalho da escola; o desenvolvimento do processo educativo; as 
formas de acompanhamento da vida escolar dos educandos; as formas e procedimentos adotados no 
processo de avaliação dos educandos; as formas e procedimentos para avaliação da ação da equipe 
escolar; Participar das atividades cívicas, culturais e educativas em que a escola estiver envolvida;  
Manter atualizados os diários de classe e demais registros necessários ao acompanhamento da vida 
escolar dos educandos; Encaminhar à Secretaria da Escola a documentação referente aos educandos 
de sua classe, conforme especificação e prazos fixados pelo calendário escolar; Participar do Horário 
do Trabalho Pedagógico Coletivo; Buscar, numa perspectiva de formação permanente, o 
aprimoramento do seu desempenho profissional e ampliação do seu conhecimento, podendo propor 
e/ou coordenar ações e grupos de formação; Participar das decisões referentes ao agrupamento dos 
educandos; Responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação de equipamentos e 
instrumentais em uso em laboratórios e outros ambientes especiais próprios de sua área curricular;  
Fornecer ao Professor Coordenador relação de material de consumo necessário ao desenvolvimento 
das atividades curriculares; Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço físico como dos 
materiais escolares; Acompanhar as crianças em atividades externas à Unidade; Executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II 
 

PROGRAMA DA PROVA OBJETIVA 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

CONHECIMENTOS DE LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. fonologia; ortografia; 
acentuação; pontuação; crase; estrutura e formação das palavras; verbos; substantivos; artigos; 
adjetivos; advérbios; pronomes; numerais; preposições; conjunções; interjeições; sintaxe; termos 
essenciais da oração; termos integrantes da oração, termos acessórios da oração e vocativo; orações 
subordinadas substantivas; orações subordinadas adjetivas; orações subordinadas adverbiais; orações 
coordenadas, concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; discurso direto, discurso 
indireto e discurso indireto livre; coesão e coerência; significação das palavras: sinônimos, antônimos, 
sentidos próprio e figurado das palavras. 
 
CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA: Números e operações: resolução de situações-problema, 
envolvendo números naturais, inteiros, complexos, racionais e irracionais; conjuntos numéricos; 
fatorações e simplificações; equações ou inequações do 1º e 2º graus; gráficos; funções polinomiais 
do 1º e do 2º graus; função exponencial; logaritmos; progressões; matrizes e determinantes; sistemas 
lineares; análise combinatória; probabilidades; razão e proporção; porcentagem e juros simples e 
compostos. Espaço e forma: sistema de coordenadas cartesianas; classificação de figuras 
tridimensionais e bidimensionais, segundo critérios diversos, como: corpos redondos e poliedros; 
poliedros regulares e não regulares, prismas, pirâmides e outros poliedros; círculos, polígonos e 
outras figuras; número de lados; simetria; paralelismo de lados, medidas de ângulos e de lados; 
identificação de ângulos; determinação da soma dos ângulos; congruência e/ou semelhança de 
triângulos; aplicação do teorema de Tales e do teorema de Pitágoras. Medidas: resolução de 
situações-problema envolvendo grandezas (capacidade, tempo, massa, temperatura) e as respectivas 
unidades de medida; cálculo da área de superfícies planas; cálculo da área da superfície total e cálculo 
do volume dos sólidos geométricos. Tratamento da informação: leitura e interpretação de dados 
expressos em gráficos de colunas, de setores, histogramas e polígonos de frequência; obtenção das 
medidas de tendência central de uma pesquisa (média, moda e mediana); construção do espaço 
amostral, utilizando o princípio multiplicativo e a indicação da probabilidade de um evento por meio 
de uma razão. Raciocínio Lógico. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Para todos os Candidatos: Conhecimentos de assuntos relevantes de 
diversas áreas, tais como: atualidades, Brasil, Exterior, política, economia, esporte, turismo, sociedade, 
cotidiano, saúde, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações. 

 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Para todos os Candidatos: Concepção de inclusão educacional;  
Atendimento educacional especializado para alunos da educação inclusiva; Educação e Sociedade no 
Brasil; Fundamentos de Alfabetização e Letramento; Competências para ensinar no século XXI; Projeto 
Político Pedagógico; Interdisciplinaridade e temas transversais; A formação do professor; Diversidade 
humana e cultural; A relação professor/aluno; Avaliação Educacional - Concepções/Funções/Processo; 
Planejamento de ensino; Conceito da responsabilidade social da Escola, tendo como foco a inclusão 
social; Conceito de Cidade Educadora e da Escola da Ponte; Práticas inovadoras na Educação; 
Aspectos Filosóficos da Educação - Elementos da Prática Pedagógica, Teorias do Conhecimento em 
suas diferentes abordagens e concepções pedagógicas. O pensamento pedagógico moderno: 
iluminista, positivista, socialista, escolanovista, fenomenológico-existencialista, antiautoritário, crítico. 
Tendências atuais: liberais e progressistas. O pensamento pedagógico brasileiro: correntes e 
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tendências na prática escolar. Princípios pedagógicos da teoria construtivista de Jean Piaget, Vigotsky 
e outros autores.  
Aspectos Sociológicos da Educação - as bases sociológicas da Educação, a Educação como processo 
social, as instituições sociais básicas, educação para o controle e para a transformação social, cultura e 
organização social, desigualdades sociais, a relação escola / família / comunidade. Educação e 
Sociedade no Brasil.  
Aspectos Psicológicos da Educação - a relação desenvolvimento/aprendizagem: diferentes 
abordagens, a relação pensamento/linguagem - a formação de conceitos, crescimento e 
Desenvolvimento: o biológico, o psicológico e o social. O desenvolvimento cognitivo e afetivo. 
Aspectos do Cotidiano Escolar - a formação do professor; a avaliação como processo; currículo, 
cidadania, diversidade humana e cultural; a democratização da escola: participação e autonomia; os 
direitos da criança e do adolescente; a sala de aula e sua pluralidade; Concepção de inclusão 
educacional, adaptações curriculares, atendimento educacional especializado para aluno da educação 
inclusiva; Diretrizes, Parâmetros, Medidas e Dispositivos Legais para a Educação - A LDB atual, os 
Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, as Diretrizes Curriculares para o Ensino 
Fundamental, o Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República Federativa do Brasil 
– Capítulo III – Seção I – da Educação. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 

 
Artística: Fundamentos históricos, filosóficos e psico-pedagógicos da Educação Artística; linguagens 
e objetivos do ensino de arte segundo os PCNs; Trabalhos manuais de pintura, desenho, artes 
plásticas, artesanato e afins; comunicação e expressão através das artes; criatividade e processos de 
criação no ensino escolar da arte; metodologias de ensino da arte na práxis escolar; do lassaiz-faire à 
Metodologia Triangular; pressupostos e objetivos das artes visuais na escola; elementos de artes 
visuais: forma, luz, cor, espaço, tempo, textura, movimento, volume; o espaço bi e tridimensional; arte 
como expressão e comunicação; conteúdo e significado nas obras de arte; pressupostos e objetivos 
das Artes Cênicas na escola; elementos da linguagem cênica: corpo, voz, movimento, espaço-tempo; 
teatro na educação escolar; Educação Musical: pressupostos e objetivos da música na escola; cultura 
popular: fundamentos, conceituação, folclore, manifestações folclóricas. História da arte: 
conceituações e metodologias de trabalho no ensino escolar; da pré-história à arte contemporânea; 
Arte brasileira: do período pré-descobrimento até a contemporaneidade; arte afro-brasileira e artes 
populares. 
 
 Ciências: Aspectos metodológicos do ensino de Ciências; Matéria e suas propriedades; a evolução da 
química: Da alquimia a química dos nossos dias: classificação dos elementos e misturas – substâncias 
e reações químicas – As funções e as leis químicas – A utilização dos elementos químicos e de seus 
compostos pelos seres vivos; A química no progresso de ciências e da tecnologia-bioquímica; energia: 
formas, transformação da energia e a qualidade de vida humana, fontes alternativas; Noções de Física: 
Movimento, força inércia, massa e peso – máquinas – redução do espaço para a realização do 
trabalho – óptica; A industrialização no Brasil – o operário brasileiro: Relação homem e trabalho, 
atividades econômicas, saúde ocupacional: acidentes de trabalho (causas e prevenção); Origens, 
evolução biológica e cultural do homem e suas necessidades básicas: O lugar do homem na natureza; 
constituição do organismo; os principais eventos históricos no estabelecimento da teoria celular; a 
evolução celular; Aspectos gerais na organização e funcionamento da célula; diferenciação entre 
células, tecidos e sistemas; estudo dos tecidos; Exigências nutritivas básicas e minerais; Aspectos 
básicos na organização e fisiologia dos aparelhos: digestivo, circulatório, respiratório, excretor, 
nervoso, endócrino, reprodutor, locomotor, características anatômicas e fisiológicas das glândulas 
endócrinas; As estruturas sensoriais e suas relações com o ambiente; A descoberta do sexo – métodos 
contraceptivos, doenças sexualmente transmissíveis e prevenção da AIDS; Sexo na adolescência; 
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Origem, evolução, classificação e características dos seres vivos – ecossistemas, populações e 
comunidade; Relação Produtor/ Consumidor/ decompositor – a interferência do homem no equilíbrio 
e desequilíbrio da natureza; Promoção da Saúde: Parasitas do Homem, epidemias e endemias 
conhecidas, AIDS e DST; o ambiente físico e a história da terra – Evolução da Astronomia: estudo dos 
astros, instrumento para pesquisa do Universo; O homem e as viagens espaciais; o planeta terra: a 
importância para os seres vivos; Fósseis, solo: litosfera, uso, nutrientes do solo e seu aproveitamento; 
Água: ciclo atmosférico: as funções vitais e naturais, ar e saúde humana; Recursos naturais renováveis 
e não renováveis; O clima e os seres vivos. 
 
Educação Física: Conceito, princípios, finalidades e objetivos da educação física escolar; tendências e 
filosofias subjacentes às concepções de educação física; processo histórico da educação física, o 
homem e sua corporeidade; metodologia do ensino da educação física escolar; o homem e a 
motricidade; a cultura corporal e sua expressão nos temas: dança (ritmos e movimentos), ginástica, 
jogo e esporte; a ludicidade e o jogo; fundamentos metodológicos e princípios do esporte 
educacional, dos jogos e das expressões ginásticas; indicação para uma transformadora – avaliação da 
educação física escolar; regras e modalidades esportivas; aparelhos utilizados em programas de 
educação corporal; técnicas de treinamento e disciplina esportiva; noções de primeiros socorros; 
técnicas de avaliação física; técnicas de organização de campeonatos poliesportivos; técnicas de aulas 
de recreação e lazer.  
 
História: Aspectos metodológicos do ensino da História; A História como conhecimento humano; O 
fato e o processo histórico. As comunidades antigas: incas, egípcios, gregos e romanos. Formação do 
aspecto social brasileiro; a apropriação da América pelos Europeus, formação da sociedade brasileira; 
a organização administrativa, a organização econômica e as formas de trabalho, a sociedade colonial, 
expansão territorial e das descobertas das minas, influência das ideologias liberais na história do Brasil 
e movimentos político-sociais no final do século XVIII, transformações ocorridas na Europa no início 
do século XIX e a vinda da Corte Portuguesa para o Brasil; Formação do Espaço Social Brasileiro 
Independente: a colonização da América – sistemas coloniais e Mercantilismo; movimentos de 
Independência; a organização do Estado brasileiro, movimentos populares e agitações político-sociais 
nas províncias, mudanças no panorama mundial e transformações socioeconômicas no Brasil, o Brasil 
do século XX, a Segunda República e a crise mundial, uma experiência democrática no Brasil – 
Deposição de Vargas e a Era de JK, o golpe de 1964 e a abertura democrática; O Estado nacional 
brasileiro na América Latina: o Estado brasileiro atual, os Estados nacionais na América Latina 
(semelhanças e diferenças), a formação dos Estados Nacionais liberais nos séculos XVIII e XIX nas 
Américas, a modernização dos Estados Republicanos na América Latina e suas manifestações; As 
novas relações econômicas e políticas – a Globalização e o Mercosul, as manifestações culturais da 
América Latina – ontem e hoje; a construção do Brasil contemporâneo na ordem internacional: 
transição do Feudalismo para Capitalismo; Afirmação do capitalismo e do liberalismo; hegemonia do 
capital inglês; ciências e iluminismo; a economia política e seus fundamentos; a Revolução Francesa, a 
Revolução Americana e as independências na América Latina. Capitalismo, imperialismo e liberalismo: 
o imperialismo e neocolonialismo; a formação territorial; a consolidação do capitalismo norte 
americano; a América Latina sob a hegemonia do capital; Revolução Russa; configuração do mundo 
contemporâneo: perda da hegemonia europeia e a constituição de uma nova ordem internacional; 
relações internacionais e dinâmica interna da América Latina, ciência, tecnologia e sociedade 
contemporânea: a ordem republicana no Brasil, potências europeias e a disputa pelas regiões 
produtoras de matéria prima, consolidação do Capitalismo monopolistas nos EUA e a crise mundial 
do liberalismo, os conflitos entre as grandes potências e a consolidação do Capitalismo monopolista 
no Brasil, governos militares na América e o processo de redemocratização, desenvolvimento 
brasileiro na atualidade, o Brasil no contexto do mundo atual. 
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Língua Portuguesa: Elementos da comunicação, língua e fala; o signo linguístico (significante, 
significado, denotação, conotação, figuras de linguagem); funções da linguagem; linguagem oral e 
linguagem escrita; comunicação de massa – jornais, revistas, rádio e televisão; Publicidade e 
propaganda, história em quadrinho; linguagem, língua e discurso; língua e sociedade; fonologia; 
ortografia; acentuação; estrutura e formação das palavras; verbos; substantivos; artigos; adjetivos; 
advérbios; pronomes; numerais; preposições; conjunções; interjeições; sintaxe; termos essenciais da 
oração; termos integrantes da oração, termos acessórios da oração e vocativo; orações subordinadas 
substantivas; orações subordinadas adjetivas; orações subordinadas adverbiais; orações coordenadas, 
concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; análise e interpretação de textos; análise 
sintática; período simples e composto; pontuação; uso da crase; uso do hífen; divisão silábica.  
 
Matemática: História da Matemática; aspectos metodológicos do ensino de matemática; a 
matemática e seu papel no desenvolvimento do pensamento lógico da criança; Noções de Lógica; 
Noções de Conjuntos: Operações, propriedades e aplicações na resolução de problemas. Conjuntos 
numéricos – Os sistemas de numeração, números naturais, inteiros, complexos, racionais e reais, 
conceitos, operações, propriedades, representações, aplicações e resolução de problemas; função de 
1º grau; função de 2º grau; função exponencial; logaritmos; Geometria Analítica – Ponto, estudo da 
reta e da circunferência, posições relativas, perpendicularidade, tangencia, lugares geométricos, elipse, 
hipérbole, parábola. Geometria – Conceitos primitivos, ângulos, triângulos, quadriláteros e demais 
polígonos, circunferências e círculos, unidades de medidas do Sistema Internacional, áreas e 
perímetros de figuras planas, aplicações de propriedades geométricas, congruência e semelhança. 
Geometria Espacial: Sólidos geométricos, diedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. 
Trigonometria: Trigonometria no triângulo retângulo e no ciclo trigonométrico, funções 
trigonométricas, equações e inequações. Resolução de problemas – Resolução de problemas, 
construção de equação e interpretação de problemas; Estatística – Construção e interpretação de 
tabelas e gráficos, medidas de centralidade e de dispersão; Combinatória e probabilidade: Principio 
fundamental de contagem, arranjo, combinação, permutação, noções de probabilidade e aplicações; 
Matrizes, determinantes e Sistemas lineares: Operações, propriedades, sistemas de equações lineares 
e aplicações; Proporcionalidade: Razão, proporção, regra de três, porcentagem, juros, aplicações e 
resolução de problemas. 
 
 
 
 

Charqueada em 10 de outubro de 2.013.          
                                                                                           

  
 

                           José Piazza 
                                                                                                        Prefeito Municipal 

 


